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DDP FUMIGAÇÃO LTDA

Termo de Compromisso de Estágio Vinculado ao Convênio Celebrado entre a Universidade Federal do Paraná e a Empresa DDP Fumigação Ltda.


A DDP Fumigação Ltda, sediada à Rua Nestor Victor, 995, bairro João Gualberto, na cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, Cep: 83.203-540, inscrita no CGC/MF: 07.082.243/0001-65, fone (41) 3420-5500 doravante denominada Unidade Concedente por seu representante Engenheiro Agrônomo Ubiratan Cezar da Silva (Gerente Técnico) e de outro lado, José Carlos da Costa Júnior, RG:no.8.053.421-3 PR, CPF: 047.831.569-48, estudante do 3_ano do Curso de___Agronomia___, Matrícula no.__GRR 2004 2144________, residente à Rua_Capitão João Ribas de Oliveira_, no._415, na cidade de Curitiba_, Estado: Paraná_, CEP: 81.510-350___, Fone: (0xx41)3296-1409__, data de nascimento__14/_08_/_1985___, doravante denominado(a) Estagiário(a), com interviniência da Instituição de Ensino, celebram o presente Termo de Compromisso, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: As atividades a serem desenvolvidas durante o estágio constam de programação acordada entre as partes - Plano de Estágio no verso – e terão por finalidade propiciar ao Estagiário uma experiência acadêmica-profissional em um campo de trabalho determinado, visando:

a) o aprimoramento técnico-científico em sua formação;

b) a maior proximidade do aluno, com as condições reais de trabalho, por intermédio de práticas afins com a natureza e especificidade de cada curso.

CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio será desenvolvido no período de _22__/10_/2007_ a 31_/_10_/_2007____, (correspondente, mínimo, a um semestre letivo), no horário das _08:00_às_18:00_hs, num total de _44__hs semanais, compatíveis com o horário escolar podendo ser prorrogado, através de emissão de Termo Aditivo;

Parágrafo Único:   Em caso do presente estágio ser prorrogado, o preenchimento e a assinatura do termo Aditivo deverão ser providenciados antes da data de encerramento, contida na Cláusula Segunda neste Termo de Comprimisso;

CLÁUSULA TERCEIRA: Na vigência deste Termo de Compromisso o Estagiário será protegido contra Acidentes Pessoais, providenciado pela Universidade Federal do Paraná, e representado pela Apólice no._________ da Companhia_______________________________em conformidade com o que preceitua o Artigo 4º da Lei no. 6494/77, de 07 de dezembro de 1977.
CLÁUSULA QUARTA: Caberá ao estagiário cumprir a programação estabelecida, observando as normas internas da Unidade Concedente, bem como, elaborar relatórios referente ao Estágio quando solicitado pela Unidade Concedente ou pela Instituição de Ensino;

CLÁUSULA QUINTA: O Estagiário responderá pelas perdas e danos decorrentes da inobservância das normas internas ou das constantes no presente contrato;

CLÁUSULA SEXTA:      Nos termos do Artigo 4º da Lei no. 6496/77 e do artigo 6º do Decreto no. 87.494/82, o Estagiário não terá, para quaisquer efeitos, vínculo empregatício com a Unidade Concedente;

CLÁUSULA SÉTIMA:  Constituem motivo para interrupção automática da vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio;
a) a conclusão ou abandono do curso e o trancamento de matrícula;

b) a pedido do estagiário;

c) o não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso.

E, por estar de inteiro e comum acordo com as condições deste Termo de Compromisso, as partes assinam em 04 (quatro) vias de igual teor.

Paranaguá – PR, 

______________________                                      ______________________

     Unidade Concedente                                                         Estagiário

   (assinatura e Carimbo)                                                      (assinatura)

________________________________       ____________________________

Coordenador do Curso da Universidade            Coordenação Geral de Estágios

               (assinatura e carimbo)                                  (assinatura e carimbo)
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